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INSTRUÇÕES PARA A PROVA DE SENTENÇA 

 

Esta prova consiste na elaboração de uma sentença do Juizado Especial Cível. 

Em que pese à dispensa do relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº. 9.099/95, 
redija uma sentença que contenha relatório, fundamentação e dispositivo, a partir 
do seguinte resumo: 

 

Luna Laura adquiriu uma geladeira/refrigerador, em 24/2/2021, da empresa Lux 
Refrigerações, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com previsão de 
entrega em 20 (vinte) dias úteis. 

Sustenta que superado o prazo para entrega, observou o cancelamento do pedido 
no site pela própria empresa, sem qualquer justificativa. Aduz que solicitou a restituição 
do valor pago por meio de seu cartão de crédito, cujo pedido não foi atendido pela 
requerida, mesmo diante do transcurso de 8 (oito) meses do cancelamento da compra. 

Em razão da alegada ilegalidade, Luna Laura ajuizou ação requerendo a inversão 
do ônus probatório, a restituição do valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
além da condenação em indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 

Como prova dos fatos alegados juntou a tela de cancelamento da compra no site, 
e-mail de confirmação do pedido, comprovante de pagamento no valor de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) e os prints de conversas via chats de atendimentos. 

Citada, a empresa requerida não apresentou contestação. 

Audiência de conciliação inexitosa, em virtude da ausência da requerida. A parte 
autora informou o desinteresse em produzir novas provas e pugnou pelo julgamento 
antecipado da lide, assim o feito foi incluído em pauta para julgamento. 
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